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XXXI - BBMNET: 1=: o s is tema por meio do qual são d ivulgados e operacion alizados os 
processos de compras e contratações realizados pelo Munidpio. 

§1º Aplicam-se nos procedimentos municipais os conceitos previstos no art. 6° da Lei 
Feder al nº 14.133, de 2021 e nas normas municipais r egulamentares específicas, no que couber. 

§2° Os órgãos indicados neste Decreto terão sua prinleira d esignação escrita por 
extenso e n os demais dispositivos serão grafados com identificação pela sigla. 

§3º A s palavras o u expressões escritas no singular ou n o p lural tera:o o s ignifica do 
transcrito no contexto do dispositivo, salvo se d o seu contexto resultar sentido claramente d iverso 
do pret e n dido. 

Art . 4° As normas municipais que regulamentam a Lei Federal n º 14.133, d e 2021, suas 
alterações ou revogações deverão ser publicadas n os m eios oficiais, no Portal de Compras do 
M unicípio e ainda n o sltio e letrônico oficial da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo único. Compete à SMA o controle da divulgação e da con temporaneidade 
das normas municipais publicadas nos termos exigidos no caput deste artigo. 

Art . 5° Os ó rgãos e entidades da Administração d everão adotar medidas necessárias 
para a plena aplicação da Lei Federal n º 14.133, de 2021 , mediante, n o mínimo: 

I - edição d e normas municipais complementares, conforme competê n c ia legal; 

II - capacitação interna d e seus agentes públicos; 

III - adequação dos sistemas de informática. 

§1° As normas municipais complementares imprescindíveis para a plena aplicabilidade 
da Lei Federal n º 14.133, d e 2021 deverão ser publicadas no prazo d e 15 (quinze) dias d a publicação 
deste Decreto. 

§2° É obrigação de todos os órgãos d a Adminis tração Direta e das entidades 
a utárquicas e fundacionais do Munidpio observarem e cu mprirem as normas complementares 
expedidas pelos órgãos competentes . 

Art . 6° Compete à SMA, órgão responsável pela gestão do patrimônio público, 
regulamentar por Decreto municipal, no prazo d e 120 (cento e v inte dias), os institutos e 
procediznentos para o uso de bens municipais por terceiros, assizn como aqueles necessários às suas 
alienações. 

§1° Serão considerados com o terceiros, para os efeitos deste artigo, pessoas jurídicas de 
direito privado e órgãos d a administração pública de quaisquer esferas d e governo. 

§.2° A adnunistração direta, a utárquica e fundacional do Município deverá observar as 
diretivas d a SMA a serem e mitidas a partir da edição do referido Decreto. 

§3° Os pedidos de a utorização, perrn.issão ou outras formas de alienação de bens serão 
regidos pela legislação vigente a té a data de publicação do n ovo Decreto. 

Art. 7° Eventuais edições d e novos Decretos Muni.cipais ou alterações nos Decretos 
Muni.cipais existentes que regulamentam a Lei Federal n ° 14.133, de 2021 deverão ser previam.ente 
submetid as à a n á lise e manifestação expressa da Procuradoria d o Municfpio. 

Art . 8° Este D ecreto entra em vigor na data de s u a publicação. 

São Julião/PI, 08 d e janeiro de 2024. 
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DECRETO Nº 005 , DE 15 DE JANEIRO DE 2024 - LEI N. 570/24 

Abre no orçamento vigente crédito adicional sup/ementãr e da outras providências 

Resolv e : 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional na importância de 
R$86 . 090, 38 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 

02 04 01 FUNOEF • PRECATORIOS 

740 12.361.0005.2304,0000 
3 .3.90.93.00 
544 
... 000 

MELHORIA DA QUALIDADE 00 ENSINO BASICO 
INOENIZAÇÔES E RESTITUIÇÕES 
Recursos de Precatõt1os do FUNOEF 
Nao se aplica 

86.090,38 

86.090,38 
F.R.: 2 544 00 

Artigo 2o . - O crédi to aberto na forma do artigo anterior se r .6 coberto com recursos 
provenientes d e : 

Superávlt Financeiro : 86.090,38 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor n a data de sua publicação . 

SAMUEL DE SOUSA 
ALENCAR:6738755 1391 

>.ninado de forma digital por 
SAMUEL DE SOUSA 
Al ENCAR:673875S 1391 

SAMUEL DE SOUSA ALENCAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

São Julião-PI, 15 de janeiro de 2024 
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DECRETO n º 006/2024 

SÃO JULIÃO/PI, 08 D E JANEIRO DE 2024 

DISPÕE SOBRE COMPE"J'aNCIAS E ATRIBUIÇÕES 
DOS AGENTES PúBLICOS PARA A R E ALIZAÇÃO 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS Á PRÁTICA DE A T OS 
ADMINISTRATIVOS R ELATIVOS AO 
PROCEDlMENTO D E CONTRATAÇÃO, NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL N º 14.133, DE 1 ° DE ABRIL 
DE2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO/PI, n o u so d e s uas atribuições que lhe 
confere m a Lei O r gânica Municipal, no u s o de seu poder/dever regulamentar: 

CONSIDERANDO a entrada a revogação da Lei 8.666/93 e a entrada em vigor d a Lei 
14.133/21; 

CONSIDERANDO o inciso IV do artigo 84, da Constituição Federal 1988, que é de 
reprodução obrigatória e m decorrê ncia da s imetria do nosso sistema federativo; 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Executivo Municipal regulamentar, por 
decreto, Lei Federal p a r a a s ua fiel execução; 

RESOLVE: 

TITULOI 

DAS DIS POSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO! 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1 ° Este Decreto dispõe sobre competê n cias e atribuições dos agentes públicos para 
a r ealização das funções essen ciais à prática de atos a dministrativos r elativos ao proce dimento de 
contratação, n os termos d a Lei Federal n º 14.133, de 1 º de abril de 2021, n o ambito da Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de São Julião/PI. 

CAPITuLOII 

DO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES 

Art. 2 ° O princlpio da segregação das funções veda a designação do m esmo age n te 
público para a tuação simultânea e m funções mais suscetíveis a riscos, d e modo a r eduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e d e ocorrência de fraudes n a contratação. 

§1 ° A d esignação do agente p úblico d e v erá ser e fetuada de forma independente em 
cada área, com separação de atribuições e responsabilidades e ntre as diferentes fases da contratação. 

de2021; e 

contratação. 

§2° A aplicação do principio da segregação de funções d e que trata o caput: 

I - será avaliada na situação fática processual; e 

II - pod erá ser aj u s tada, no caso concreto, em razão: 

a) da consolidação das linhas d e defesa de que trata o art. 169 d a Lei Federal n º 14.133, 
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b) d e caracterís ticas do caso concreto, tais como o valor e a complexidade do objeto da 

Art. 3 º O agente p ítblico d esignado para a tuar na área de licitações e contratos e o 
terceiro que auxilie na condução da contratação, na qualidade de integrante d e equipe de apoio, d e 
profissional especializado ou d e funcionário ou representante d e e mpresa q u e preste assessoria 
técnica, deverão observar as vedações previstas n o art. 9° da Lei Federal n º 14.133, de 2021 e da Lei 
Orgânica do Mu.nidpio de São Julião/PI. 

TÍTULO II 

DA COMPETllNCIA 

CAPITULOI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4 ° A competência é irrenunciável e se exerce pelos ó rgãos e entidades a que foi 
atribuída como pró pria, salvo os casos de d e legação e avocação legalmente adm.itidos. 

§1 ° A delegação de competê n cia somente poderá ser exercida pelo Prefeito ou pela 
a utoridade máxima do órgão o u entidade. 

§2º A a utoridade m áxima do órgão o u entidade poderá d e legar com petê n cia aos 
S uperintendentes e/ou D iretores o u autorid a d es equivalentes nas a u tarquias e fundações, nos 
limites d efinidos n es te D ecreto . 

Art. 5 ° O órgão e a entidad e da Administração e seu titu lar poderão, 
discricionariam.ente e se n ão houver impedimento legal, delegar parte d a sua competência a o utros 
órgãos e entidades da Administração ou titulares, ainda que es tes não lhe sejam hie rarquicamente 
su bordinados, e m razão de circuns tâncias de caráter técnico, social, econ ômico, juríd ico ou. 
territorial, mediante a jus tificativa expressa para tanto. 

Parágrafo único. O disposto no caput d este artigo também se a plica à delegação de 
competência d os ó r gãos colegiados aos respectivos presidentes. 

Art. 6° São competências exclusivas aquelas não passiveis de delegação. 

P arágrafo único. No â mbito da Administração não podem ser objeto d e de1egação: 

I - a edição d e a tos de caráter normativo; 

II - a decisão de recursos administrativos, conforme atribuições definidas na legislação; 

III - a tos de competência exclu s iva em razão da matéria d o órgão o u a utoridade; 

IV - as atribuições recebidas por delegação, salvo autorização expressa e na forma por 
e la determinada; 

V - a to talidade da com petência do órgão; 

VI - as competências essenciais d o ó r gão, que justifiquem a s u a existência. 

Art. 7 ° Os atos d e d elegação e sua revogação deverão ser m otivad os e publicados no 
Diário Oficial. 

§1 º O ato de delegação especificará as matérias e poderes transferidos, os limites d a 
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atuação do delegado, a duração e os objetivos da delegação, podendo conter ressalva de exercício 
da atribuição delegada. 

§2° O ato d e d elegação é: revogável a qualquer tempo pela autoridade d elegante. 

§3° A delegação poderá ser admitida p o r meio de convênios, acordos, ajustes e outros 
instrumentos con gêneres. 

§4° Quando se tratar de delegação e n tre agentes públicos o ato de delegação deverá ser 
formalizado por meio de Portaria. 

§5º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta: 
qualidade e considerarse-ão editadas pela autoridade delegante. 

Art. 8° A mudança do titular do cargo não acarreta a cessação da d elegação. 

Art. 9 ° Será permitida, em caráter excepcional e por motivos relevantes devidamente 
justificados, a avocação te mporária d e competência. 

Art. 10. Inexistindo previsão legal especlfica de competência, os atos decisórios deverão 
ser proferidos pela autoridade de menor grau hierárquico. 

Parágrafo Único. Nos órgãos da Adminis tração Direta considera-se autoridade de 
menor grau hierárquico o Superintendente e a autoridade equivalente n as autarquias e fundações. 

Art. 1.1.. Os titulares de atribuições delegadas incorrerão nos mesmos impedimentos e 
responsabilidades Prefeito. 

CAPÍTULOil 

DA COMPETJ!NCIA E DELEGAÇÃO NO ÂMBITO MUNICIPAL 

Art. 12. A celebração de contratos, convênios, acordos e outros ajustes a serem firmados 
entre o Municlpio de São Julião/PI e outros Municlpios, Estados e União, inclusive com os 
respectivos Poderes Legislativo e Judiciário, compete exclusivamente ao Prefeito. 

Art. 13. Os atos referentes a contratos, convênios, acordos ou outros ajustes com 
fornecedores de bens e serviços para o Sistema Único d e Saúde - SUS compete m ao Secretário 
Municipal da Saúde, independentemente do valor. 

Art. 1.4. Fica delegada às autoridades máximas dos órgãos e entidades, respeitadas as 
atribuições legais, competência para autorizar e firmar contratos, convênios, acordos e outros ajustes 
com órgãos e entidades da Administração Pó.blica Direta e Indireta e com particulares. 

CAPITULO Ili 

DA SUBDELEGAÇÃO DE COMPETJ!NCIA 

Art. 15. As autoridades máximas dos ó rgãos e entidades da Administração ficam 
autorizadas a subdelegar o exercício dos atos passiveis de delegação às autoridades de hierarquia 
imediatamente inferior, mediante publicação de Portaria no Diário Oficial. 

Art. 1.6. Os órgãos e entidades da Administração d everão observar as regras de 
competência estabelecidas em seus Regimentos Internos e demais n ormativas a plicáveis. 
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CAPITULO IV 

DA COMPETJ!NCIA PARA A GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS 

Art. 17. A s autoridades máximas dos órgãos e entidades da Administração são 
responsáveis pela governança das contratações, que se refere ao conjunto de mecanis mos pos tos em 
prática para avaliar, orientar e monitorar as ações necessárias para atender às demandas planejadas, 
com vistas à condução d e políticas públicas e à prestação de serviços d e interesse da sociedade. 

TITULO III 

DA GOVERNANÇA PÚBLICA 

CAPÍTULO! 

DOS MECANISMOS PARA O EXERCICIO DA GOVERNANÇA PÚBLICA 

Art. 18. São mecanis m os para o exercício da governança pública: 

I - liderança, que compreende conjunto d e práticas d e natureza humana ou 
comportam.entaJ exercida nos principais cargos da administração, para assegurar a existência das 
condições mfnitn.as para o exercício da boa governança, quais sejam: 

a) integridade; 

b) competência; 

e) responsabilidade; 

d) motivação. 

II - estratégia, que compreende a definição de diretrizes, objetivos, planos e ações, além 
de critérios de priorização e alinhamento entre a Administração e as partes interessadas, para que 
as contratações de bens e serviços de responsabilidade da Administração alcancem o resultado 
pretendjdo; 

III - controle, que compreende processos estruturados para mitigar os possíveis riscos 
com vistas ao alcance dos objetivos institucionais e para garantir a execu ção ordenada, éticar 
econômica, eficiente e eficaz das contratações realizadas pela Administração, com preservação da 
legalidade e da economicidade no dispêndio de recursos públicos. 

CAPÍTULOil 

DAS DIRETRIZES DE BOAS PRÁTICAS NAS CONTRATAÇÕES 

Art. 19. São diretrizes de boas práticas nas contratações: 

I - s implificar e modernizar a gestão pública e a integração dos serviços públicos; 

II - buscar resultados para a sociedade, encontrando soluções te mpes tivas e inovadoras 
para lidar com a limitação de recursos e com as mudanças de prioridades; 

III - promover a comunicação aberta, voluntária e transparente das atividades e d os 
resultados da organização; 

IV - fortalecer o acesso pó.blico à informação; 

V - d e tectar, prevenir, corrigir e m.itigar riscos, como ferramenta d e prevenção e 

e 
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planejamento. 
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TITULO IV 

005 AGENTES PÚBLICOS 

CAPITULO! 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 20 . Para o desempenho das funções essenciais à execução da Lei Federal n º 14.133, 
de 2021 e de suas normas regulamentadoras, os agentes públicos deverão preencher os seguintes 
requisitos: 

I - ser , preferencialmente, servid or efetivo ou e mpregado público dos quadros 
permanentes da Administração; 

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos o u possua fo rmação compatível 
ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola d e governo criada e/ ou 
mantida pelo Pod er Público; 

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
Administração nem tenha com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, a té o terce.iro 
grau, ou de natureza técnica, comercial, econ ômica, financeira, trabalhista e civil; 

IV - n ão ser servidor com atribuições de controle interno no órgão ou entidade; 

§1 ° Para fins desse artigo caberá à au toridade máxima do órgão o u da e ntida de, ou a 
quem as normas d e organizaçã o administrativa indicar, designar os agentes públicos e promover a 
gestão por competências. 

§2° Para fins do disposto no inciso Ill do caput, considera.Dl.-se contratados habituais 
as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o ó rgão o u com a entidade 
evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 

§3° A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público que atue 
e m processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o licitante ou 
o contratado h abitual com o qual h aja o relacionamento. 

Art. 21. Os agentes d e contratação, os seu s substitutos e os membros da comissão de 
contratação serão designados dentre servidores efetivos o u empregados públicos dos quadros 
permanentes da Administração. 

Art. 22. O procedimento de compra e contratação será conduzido por agente de 
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, para tomar decisões, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

§1 ° A atuação do agente de contratação se divide da seguinte forma: 

I - agente d e planejamento, a ser n omeado pela autoridade competente do órgão 
promotor d entre os agentes públicos que possuem vinculo com a Adzninistração e; 

II - agente operador do certa.me, a ser nomeado pela autoridade competente d o órgão 
instaura dor d entre servidores efetivos ou empregados públicos d os quadros permanentes d a 
Administração, que contempla as funções de: 
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a) agente de contratação em sentido estrito; 

b) pregoeiro; 

e) leiloeiro; 

d) membro de coznissão de contratação e, 

e) membro de banca d e contratação. 

§2º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando n ão comprovado dolo ou induzido a erro 
pela atuação da equipe. 

Art. 23. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os 
requisi tos estabelecidos no art. 7° d a Lei Federal nº 14.133, de 2021, o agente de contratação poderá. 
ser substitufdo por comissão de contratação, designada pela a utoridade competente do órgão 
instaurador, formada por, no mlnimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela coznissão, ressalvado o membro que expressar p osição individual divergente 
fundamentada e registrada e m ata lavrada na reunião em que houver s ido tomada a d ecisão. 

§1 ° Em licitação que e nvolva bens ou serviços especiais cujo o bje to não seja 
rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, 
serviço de empresa ou de profissional especializado para assessoria, que não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de agente público. 

§2º A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de um agente 
de contratação e deverá dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos entre 
eles . 

Art. 24. O ato de d esignação deverá ser realizado por m eio d e Portaria a ser expedid a 
pela autoridade m áxima e publicada no Diário Oficial. 

CAPITULOil 

DOS REQUISITOS PARA DESIGNAÇÃO 

Art. 25. O agente público des ignado para atuar nas contratações e nas licitações d e verá 
preencher os requisitos pre vistos neste Decreto. 

Art. 26. O encargo d e agente de contratação, de integrante d e equipe de apoio, de 
integrante de cozn.issão d e contratação, de gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser recusado 
pelo agente pô.blico. 

§1 ° Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o 
cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar formahnente o fato ao 
seu superior hierárquico. 

§2° Na hipótese prevista no § 1°, a autoridade competente poderá providenciar a: 
qualificação prévia do agente público para o desempenho das suas atribuições, conforme a natureza 
e a complexidade do objeto, ou d esignar outro agente público com a quaJificação requerida. 

Art. 27. Ba.o condições indispensáveis para a investidura como agente de planejamento: 

I - participar e concluir cursos sobre Compras e Contratações Públicas, na forma 
presencial ou à distância, com duração mínima de 92 horas, contendo, primordialmente, os seguintes 
temas: 
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a) regulamentação da Lei de licitações e contratos administrativos, com duração 
m.1nima de 20 horas; 

horas; 

horas; 

b) gestão e fiscalização de contratos administrativos, com duração mínima de 20 horas; 

e) p lanilha de custos, reajuste e alterações contratuais, com duração mínima de 12 

d) gestão de riscos e gestão de riscos nas contratações, com duração mfn.ima de 20 

e) governança, ética e integridade pública., com duração m.1nima de 20 horas; e 

f) inclusão social e direitos humanos. 

Il - não ter sofrido penalidade disciplinar nos 5 (cinco) anos anteriores à designação; 

III - apresentar a tiltima declaração do Imposto sobre a Renda ou declaração de bens e 
rendas, se houver, nos termos da Lei Federal n º 8.730, de 10 de novembro de 1993. 

Art. 28. São condições indispensáveis para a investidura como agente operador do 
certame: 

I - participar e concluir cursos de licitações e contratos administrativos, presencial ou à 
distância, com duração mínima d e 20 horas; 

II - para atuação em pregão, participar e concluir curso para capacitação especifica de 
pregoeiro, com base na nova Lei de Licitações e Contratos, presencial ou à distância, com duração 
minim.a de 20 horas; 

III - participar e concluir curso de governança, ética e integridade pública, presencia] 
ou à distância, com duração mínima de 20 horas; 

IV - possuir escolaridade mínima de nível médio completo; 

V - ter s ido membro efetivo da equipe de apoio de pregoeiro em, no m.f.nimo, 20 (vinte) 
processos licitatórios; 

VI - pertencer aos quadros próprios da Administração Pública Direta, Autárquica e 
Fundacional do Município, observado o § 1 <> do art. 22; 

VII - não ter sofrido penalidade disciplinar nos 5 (cinco) anos anteriores à designação. 

VIII - apresentar a última declaração do Imposto sobre a Renda ou declaração de bens 
e rendas, se houver, nos termos da Lei Federal nº 8.730, de 10 de novembro de 1993. 

§1"' A mera capacitação por meio de curso especifico não gera direito ao agente público 
à designação automática como agente operador do certame nem ao recebimento da gratificação dela 
decorrente. 

§2° A comprovação do cumprimento dos requisitos previstos neste artigo deverá ser 
encaminhada para análise e validação da Secretaria Municipal de Administração. 

TITULO V 

DAS COMPErtNCIAS E ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS 

CAPITULOI 
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DA AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

Art. 29. Compete à autoridade máxima do ó rgão ou entidade, no atendimento dos fins 
das respectivas pastas e respeitadas as competências previstas na legislação municipaJ: 

I - adotar os mecanismos para o exercido da boa governança nos termos do previsto 
neste Decreto; 

II - disse:minar continuamente o estatuto dos funcionários públicos municipais e 
demais n ormativas pertinentes às contratações, monitorando a aplicação dos aspectos relacionados: 
ao código de ética e conduta do agente público; 

Ill - reavaliar continuamente a identificação dos cargos que necessitam de rotatividade 
de pessoal e segregação de funções, em observância à boa govemança pública; 

IV - promover a adoção das práticas da organização quando do desligamento de 
agentes públicos, observando medidas de segurança organizacional, tais como: revogação de senhas 
e e-mail corporativos, recolhimento de crachá, documentos,. uniformes, aparelhos e letrônicos e 
exclusão de grupos de trabalho em aplicativos de celular ou similar; 

V - promover gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho 
das funções essenciais à execução do previsto na legislação vigente relativa às contratações: 
municipais e estimular a capacitação contínua destes agentes; 

VI - estabelecer o processo de gerencian\ento de riscos e instituir mecanismos de 
controle interno para a prevenção e o combate à fraude e à corrupção; 

VII - promover a cultura da transparência e divulgação proativa de informações, 
utilizando-se especialmente dos meios de tecnologia; 

VIU - autorizar e firmar contratos, convênios, acordos e o utros ajustes com órgãos e 
entidades da Administração Pública Direta e Indireta e com particulares; 

IX - planejar anualmente as contratações que pretenda realizar no âmbito do órgão; 

X - assinar a autorização para licitar ou contratação direta, com a devida indicação 
orçamentária, ordenando a despesa; 

XI - autorizar expressamente a contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação; 

XII - justificar a opção de realizar contratação direta por meio de dispensa simplificada 
em detrimento da realização da dispensa por meio eletrônico, quando demonstrado que a disputa 
por meio do sistema eletrônico importa em imediato risco de prejuízo ao interesse público; 

XIII - justificar a opção de realizar licitação de forma presencial em detrunento da 
realização por meio eletrônico; 

XIV - aprovar os estudos técnicos preliminares, termos de referência, projetos básicos; 

XV - indicar gestor e suplente com suas respectivas matriculas, os quais deverão tomar 
ciência expressamente; 

XVI - indicar fiscal e suplente com suas respectivas matrículas, se for o caso, os quais 
deverão tomar ciência expressamente; 

XVII - a u torizar a continuidade dos procedimentos real izados na fase do planejamento 
para contratação, observada a aprovação contida n o inciso XIV e atesto pelo agente de p lanejamento 
que o objeto está em consonância com o planejamento anu a l de con tratações; 
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XVllI - assinar edital de licitação, chrunamento e demais instrumentos convocatórias, 

autorizando sua publicação, nos termos do art. 54 da Lei Federal n º 14.133, de 2021, após encerrada 
a fase de planejamento mediante instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico; 

XIX - determinar a suspensão da licitação publicada, caso não seja possível a análise e 
julgamento de impugnação ou de pedido de esclarecimento no prazo legal; 

XX - decidir impugnação, no prazo de 3 (três) dias úteis contados do protocolo da 
inlpugnação; 

XXI - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

XXII - proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

XXIII - observar que tenha sido assegurada a prévia manifestação dos interessados, nos 
casos de anulação e revogação; 

XXIV - decidir os recursos interpostos, nas hipóteses em que não haja reconsideração 
da decisão relativa ao julgamento, nos termos do§ 2° do art. 165 da Lei Federal n º 14.133, de 2021; 

XX.V - adjudicar o objeto, homologar a licitação ou autorizar as contratações diretas; 

XXVI - assinar os contratos; 

XXVII - decidir pela suspensão total ou parcial da execução do contrato, após os 
devidos trâmites legais; 

XXVIll - deliberar pela prorrogação do prazo de vigência e execução, quando h ouverr 
do contrato; 

XXIX - decidir sobre os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro dos 
ajustes; 

XXX - deliberar pela suspensão parcial do contrato, excepcionalmente, mediante 
justificativa, nos casos de calamidade páblica, de grave perturbação da ordem interna o u de guerra; 

XXXI - justificar a extinção do contrato administrativo, quando demonstradas razões 
de interesse público; 

XXXlI - reconhecer, quando for o caso, obrigação de pagamento de indênização de que 
tratam os arts. 149 e 150 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observando-se ainda o disposto nos arts. 
58 a 70 da Lei Federal nº 4 .320, de 17 de março de 1964; 

XXXII1 - deliberar quanto à instauração de processo para apurar responsabilidade por 
infração ao edi tal e/ou ao contrato que possa resultar na aplicação das sanções de advertência e/ou 
multa, nos termos do Regulamento especlÕco das contratações municipais; 

XXXIV - deliberar quanto à instauração de processo para apurar responsabilidade por 
infração ao edital e/ o u ao contrato que possa resultar n a aplicação das sanções de impedimento de 
licitar e contratar ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do 
Regulamento especifico das contratações municipais; 

XXXV - solicitar à Procuradoria do Município/PGM a instauração de processo de 
responsabilização, quando for o caso; 

XXXVI - aprovar justificativa técnica para o ed.ital de licitação que estabeleça limite 
máximo para o número de empresas consorciadas, nos termos do§ 4° art. 15 Lei Federal n"' 14.133r 
de2021; 

I! 
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XXXVII - executar outras atividades correlatas e previstas em normativas municipais. 

§1 ° Quando o órgão instaurador for diverso do órgão promotor: 

I - os autos devem. ser previamente submetidos à análise e manifestação da autoridade 
competente do órgão promotor para assinatura do edital, chamamento e demais instrumentos 
convocató.rios; e 

II - após a assinatura, a autoridade competente do órgão instaurador determinará a sua 
divulgação, mediante documento formal de a utorização. 

§2° Os atos relativos aos incisos I ao VII, IX ao XX.V, XXVlll, XXIX, XXXII, XXXIllr 
XXXVI, e incisos I e Il do § 1°, poderão ser s ubdelegados pela autoridade máxima do órgão ou 
entidade ao Superintendente do órgão da adm.inistraçã.o direta ou à a utoridade equivalente nas
autarquias e fundações. 

§3° Os atos relativos aos incisos IV, XIV ao XVI, poderão ser subdelegados pela 
autoridade máxima do órgão ou diretamente ao Diretor do órgão da administração direta o u à. 
autoridade equivalente nas autarquias e fundações. 

Art. 30. É de competência da autoridade máxima do órgão ou entidade a aplicação das 
sanções administrativas. 

§1 ° Exceto a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, a aplicação das dem.ais sanções poderá ser expressamente subdelegada às a utoridades de 
hierarquia imediatamente inferior, mediante publicação de Portaria. 

§2° A apreciação do recurso interposto contra a aplicação de sanções administrativas, 
exceto a declaração de in.ídoneidade, será de competência da autoridade máxima do órgão ou 
entidade da Administração. 

§3° Exceto na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade, compete ao Prefeito 
Municipal a decisão sobre recurso interposto contra a aplicação de sanções administrativas aplicadas 
em prime.ira instância pelos Secretários Municipais, Presidentes das autarquias ou fundações ~ 
Procurador-Geral do Município. 

§4° É de competência exclusiva das autoridades máximas dos órgãos e das entidades 
a aplicação da sanção de declaração de in.ídoneidade para licitar ou contratar com a Adnrin.istração 
Pública. 

§5° Na hipótese de aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Adrrtini.stração Páblica, cabe pedido de reconsideração da decisão das autoridades 
máximas dos órgãos e das entidades. 

§6º Compete à autoridade máxiina analisar caso d e denúncia ou d e execu ção precária 
do procedimento do agente público, que retrate negligência ou imperícia, bem como seu s reflexosr 
a fim de determ.inar a instauração de PAD para avaliar s u a conduta, nos termos dos regramentos. 
vigentes. 

CAPITULO II 

DA AUTORIDADE COMPErENTE 

Art. 31. Considera-se autoridade competente o agente público da Administração 
designado por ato normativo especifico, dotado d e poder de decisão. 
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Parágrafo Único. As menções à autoridade competente do órgão ou entidade previstas 
em normativas municipais devem ser interpretadas de acordo com o caso concreto e aplicadas nos 
limites da competência dos agentes e nos eventuais a tos de delegação ou avocação. 

CAPÍTULO III 

DO ÓRGÃO PROMOTOR 

Art. 32. Caberá ao órgão promotor, por intermédio do setor requisitante: 

I - avaliar as necessidades do órgão, bem como a pretensão contratual e organizá-las 
internamente; 

II - realizar o p lanejamento adequado e adotar as medidas necessárias para a realização 
das contratações pertinentes ao órgão ou entidade; 

m - realizar os a tos necessários para a elaboração do estudo técnico preliminar,. 
instrução processual e eventuais justificativas exigidas; 

IV - realizar os atos da fase de planejamento, da instrução processual e impulsionar o 
processo de contratação, nos termos dos Regulamentos específicos; 

V - realizar a gestão dos contratos e ajustes, competindo à autoridade do mesmo órgão 
assinar os respectivos termos, assim como aplicar as penalidades deles decorrentes; 

VI - considerar, no planejamento de contratações, a expectativa d e consumo anual,. 
observado o art. 40 da Lei Federal n º 14.133, de 2021; 

Vil - analisar os atos praticados pelo agente de planejamento ou setor técnico; 

VIII - manifestar sobre recursos interpostos, quando for o caso; 

IX - executar outras atividades correlatas e previstas em normativas municipais, 

CAPÍTULO IV 

DO AGENTE DE PLANEJAMENTO 

Art. 33. O agente d e planejamento exerce as funções junto ao órgão promotor e 
participa da etapa de p lanejamento e da contratação, quando for o caso. 

Parágrafo único. No exercício de suas atividades, o agente de planejamento deverá 
considerar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e 
promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

Art. 34. Caberá ao agente de planejamento na fase preparatória: 

I - observar a compatibilidade da contratação pretendida com o plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, e com as le is orçamentárias; 

II - abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos os atos previstos no art. 18 da Lei Federal n º 14.133, de 
2021; 

Ili - planejar e orga.niz.ar o processo administrativo para contratação, de acordo com a 
necessidade da Administração; 
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IV - elaborar justificativa pormenorizada do detalhamento do objeto e demais 
documentos e informações pertinentes para a instrução processual; 

V - coletar os dados necessários à instrução processual, de forma a assegurar a 
viabilidade técnica e seu s possíveis impactos tais como ambiental, social, governança, econômico; 

VI - realizar, impulsionar e conduzir os trâmites da fase preparatória dos 
procedilnentos de contratação; 

VII - e laborar e cumprir o calendário de contratação, observado o grau d e prioridade; 

VIII - após apurada a pretensão contratual, e laborar os seguintes atos: 

a) autuar o processo adrrtinistra tivo; 

b) elaborar estudo técnico preliminar, e, quando for o caso, solicitar auxilio técnico nos 
Departamentos e Setores correspondentes; 

c) e laborar anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

d) realizar pesqui sa de preços para d efinição do valor estimado d a contratação; 

e) realizar orçamento estimado com as composições d os p reços utilizados para sua 
formação; 

f) anexar as declarações exigidas para a instrução processual de acordo com as normas 
e legislação vigentes; 

g) anexar justificativa quando a contratação não constar no planejamento anual de 
contratações; 

h) anexar a planilha de preços acompanhada de tabela de comparação de valores ou a 
planilha anal1tica de composição d e cu stos, quando for o caso; 

i) anexar rela tórios do sistema informatizado, quando for o caso; 

j) encaminhar os autos ao setor financeiro, na hipótese de existência de p lanilha 
analítica de composição de custos, para análise e manifestação técnica; 

k) anexar a autorização para licitar ou contratação direta, com a devida indicação 
orçamentária, assinada pelo o rdenador de despesas; 

1) informar se o recurso orçamentário e .financeiro é d ecorrente de alguma forma de 
repasse da União e/ ou de Estados, em face d e convênio, acordo de cooperação ou outro aju ste; 

m) juntar e informar se o convênio, acordo o u ajus te se encontra vigente, se configurada: 
a hipótese prevísta na alínea anterior; 

n ) informar se o recurso orçamentário e financeiro para a contratação é originário de 
fundo especifico, caso em que d e verá ser juntada aprovação expressa do responsável ou do 
Com.itê/Conselho competente quanto à u tilização d o recurso; 

o) informar a existência de convênio prévio entre o Munidpio e a entidade da 
Administração Indireta Municipal que autorize o p rocessamento da con tratação destinada ao 
cumprim.ento da afetação da verba no respectivo projeto o u ato regulador, caso em. que o objeto a 
ser contratado d everá corresponder ao objeto descrito no ajuste quanto às especificações,. 
quantidade, prazo e quaisquer outros e lementos que nele conste; 

p) instruir o processo com a minuta de edital e, quando for o caso, a minuta do contrato; 
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q) solicitar, quando for o caso, auxílio na elaboração da minuta do edital, ao agente 
operador do certame; 

r) encaminhar o processo para o agente operado:r do certame; 

s) assegurar a obseivância e o cumprimento de todos os a tos previstos em lei e em 
edital, nos limites de sua competência; 

t) solicitar diligências, quando necessário; 

u) encaminhar o processo devidamente instnúdo para o agente operador do certame 
dar continuidade ao procedimento; 

v) executar outras atividades correlatas e previs tas em normativas municipais. 

§1 ° Na hipótese de o agente de planejamento n ão possuir conhecimento técnico ou n ão 
ser legalmente habilitado para a e laboração de documento técnico, deverá solicitar a e laboração e a_ 

assinatura dos docu mentos ao profissional que detenha atribuição técnica e competência legal para 
atuação especffica durante a fase preparatória da contratação. 

§2° Excluem-se da competência e da responsabilidade do agente d e planejamento os 
atos de conte údo técnico constitufdos pelo órgão promotor, áreas técnicas ou de profiss ional técnico 
habilitado. 

CAPITULO V 

DO AGENTE OPERADOR DO CERTAME 

Art. 35. O agente operador do certame abrange as funções d e agente de contratação em 
sentido estrito, pregoeiro, leiloeiro, membro de comissão d e contratação e membro de banca de 
contratação. 

Parágrafo único. O certaine será conduzido por agente operador do certame, pessoa 
d esignada pela autoridade competente, entre servid ores efetivos o u empregados pô.blicos dos 
quadros permanentes da Administração, para tomar decisões, operacion alizar o certa.m.e e executar 
quaisquer outras atividades n ecessárias ao bom andamento do certame até a homologação o u a sua 
conclusão. 

Art. 36. Ao agente público nomeado para a operacionalização do certame caberá: 

I - assegurar a observância e o cu mprimento de todos os a tos previstos em lei e em 
edital, nos limites de sua competência; 

II - operacion a lizar os procedimentos de contratação direta, fundamentada nos incisos 
I e II do art. 75 da Lei Federal n º 14.133, d e 2021, na forma ele trônica, nos termos do Regulamen to 
específico; 

m - receber o processo do órgão promotor para verificar se a instrução processual está 
comple ta e dar continuidade aos procedimentos operacionais, quando for o caso, para realização da 
contratação; 

IV - encanunhar o edital para controle prévio de legaHdade m ediante análise jurlctica 
da contratação pela Procuradoria do Munidpio ou, na hipótese de adoção d e parecer referencial, 
anexá-lo ao processo; 

V - encaminhar o processo com o edital analisado pela Procuradoria do Munidpio para 
a assinatura da a u toridade competente do órgão instaurador; 

VI - publicar o aviso de licitação ou con tratação, nos prazos previstos na Lei Federal n º 
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14.133, de 2021 e Regulamento específico; 

VII - receber, examinar e responder os pedidos de impu gnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos no que se refere a assuntos de sua competência e solicitar, 
quando for o caso, manifestação formal do agente de p lanejamento do órgão promotor e demais 
órgãos para subsidiar as respostas aos interessados; 

VIU - solicitar, em caso de impugnação ou esclarecimento ao edital, manifestação de 
setores téc:nicos de ó rgão ou de entidade da Administração, a fim de s ubsidiar a decisão da 
autoridade máxima do órgão promotor, quando se fizer necessário; 

IX - solicitar, em caso d e impugnação ou esclarecimento ao edital, manifestação jurídica 
da Procuradoria do Municlpio, a fim d e subsidiar a decisão da autoridade máxima do órgão 
promotor, quando se fizer necessário; 

X - encaminhar a impugnação para julgam.ento da autoridade competente responsável 
pela assinatura do instrumento convocatório; 

XI - elaborar ata de julgamento e p ublicar a decisão sobre a impugnação; 

XII - iniciar e conduzir a sessão pública; 

XIII - verificar a conformidade da propos ta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital e solicitar, quando for o caso, manifestação formal do agente d e planejamento e demais órgãos 
para subsidiar a análise; 

XIV - coordenar a sessão pública e conduzir a e tapa competitiva do certame; 

XV - proceder à conferência e atesto da classificação dos proponentes; 

XVI - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a s ua aceitabilid ade; 

XVII - verificar e julgar as condições de habilitação; 

XVIII - sanear erros ou falhas que não alterem a subs tância das propos tas, dos 
documentos d e habilitação e s ua validade jurídica; 

XIX - solicitar diligências, quando necessário; 

XX - e laborar ata e divulgar o resultado do julgamento; 

XXI - receber recursos, apreciar s u a a dmissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 
encruninhá-los para decisão da autoridade competente; 

XXII - concluir o julgamento e declarar, por meio d o resultado final, o ven cedor do 
certame; 

XXIII - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio, quando houver; 

XXIV - encaminhar o processo devidamente instruído, após a s ua conclusão, à 
autoridade competente para a sua adjudicação, homologação ou autorização; 

XX.V - atuar como membro d e comissão de contratação o u banca de contratação,. 
quando designado pela autoridade competente; 

XXVI - condu zir os p r ocedimentos auxiliares; 

XXVII - executar outras a tividades correlatas e previstas em normativas municipais. 

Parágrafo único. O agente operador do certame poderá a u xiliar, quando solicitado, na 
e laboração do edital. 
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Art. 37. Na hipótese excepcional de a licitação ser realizada de forma presencial, ao 
agente operador do certame caberá: 

I - receber os envelopes das propostas de pr~o e dos documentos de habilitação, 
proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à classificação dos 
proponentes; 

II - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido o melhor preço e as 
condições mais vantajosas; 

III - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; 

IV - p roceder a análise dos documentos de habilitação; 

V - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
de habilitação e sua validade jurfdica; 

VI - elaborar ata e divulgar o resultado do julgamento; 

VII - receber recursos, apreciar s u a admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão,. 
encaminhá-los para decisão da autoridade competente; 

VIIl - concluir o julgamêntO e declarar, por meio do resul tado final, o vencedor do 
certame; 

IX - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio ou dos membros da comissão 
de contratação; 

X - encantinhar o processo devidamente instruído, após a sua conclusão, à autoridade 
competente para a sua adjudicação e homologação; 

XI - executar outras atividades correlatas e previstas em normativas municipais. 

Art. 38. Caberá ao agente operador do certame inserir os dados no Portal Nacional de 
Contratações 

Públicas (PNCP), no sítio oficial da Administração na internet e providenciar as 
publicações, nos termos 

da Lei Federal n ° 14.133, de 2021 e Regulamentos espee:Cfkos. 

Art. 39. Incluem-se na competência de operacionalização as atividades de recepção do 
processo administrativo, a avaliação da corúor.midade da instrução processual com a Lista de 
Verificação, quando houver, preenchida pelo órgão promotor, e o regis tro n o s istema informatizado~ 

Parágrafo único. Excluem-se da competência e da responsabilidade do agente 
operador do certame os atos de conteúdo técnico constituídos pelo órgão promotor ou pelas áreas 
técnicas. 

Art. 40. Na hipótese de o agente operador do certame ter conhecimento ou identificar 
indício de vicio insanável no procedimento, deverá encai:ninhar os autos para avaliação e 
manifestação do agente de planejamento. 

Parágrafo único. Na inviabilidade da continuação do procedunento, apôs justificativa: 
do agente de planejamento do órgão promotor, o agente operador do certame deverá propor à 
autoridade competente a anulação do certame. 

Art. 41. O agente operador do certame poderá propor à autoridade competente a 
revogação da licitação ou d a contratação direta, por motivo de conveniência e oportunidade,. 
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devidamente justificada pelo agente de planejamento e deliberada pela autorid ade máxima do ó rgão 
promotor. 

Art. 42. O agente operador do certame poderá contar com o auxilio da Procuradoria do 
Município e do controle interno do próprio órgão ou entidade, no âmbito das suas respectivas 
atribuições, para o desempenho das funções à execução das s uas atividades. 

§1 ° O auxílio de que trata o caput se dará por meio d e orientações gerais ou em resposta 
a solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as normas internas do órgão ou da 
entidade quanto ao flu xo procedimental. 

§2,;, Sem prejuízo do d isposto no § 1°, a solicitação de auxilio à Procuradoria do 
Município se dará por meio de consulta especifica, que conterá, de forma dara e individualizada, a: 
dúvida jurfdica a ser dirimida. 

§3º Na prestação de auxilio, a unidade de controle interno observará a supervisão 
técnica e as orientações normativas do órgão central do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Municipal e se manifestará acerca dos aspectos de governança, geren ciamento de riscos e 
controles internos achnin.istrativos da gestão de contratações. 

§4° Previam.ente à tomada de decisão, o agente operador do certame considerará 
eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos técnicos referidos no caput deste artigo,. 
observado o disposto no inciso VII do caput e no§ 1° do art. 50 da Lei Federal n º 9.7841 29 de janeiro 
de 1999. 

Seção I 

Do Agente de Contratação em Sentido Estrito 

Art. 43. Agente de contratação em sentido estrito é responsável pela condução de licitação, exceto 
nas modalidades pregão e leilão, e poderá ser designado para compor comissão de contratação,. 
banca de contratação o u comissão especial, quando for o caso. 

Art. 44. Ao agente de contratação em sentido estrito caberão as condutas previstas ao 
agente operador do certame, no que se refere aos atos pertinentes à modalidade concorrência tratada 
no artigo anterior com a operacionalizaçã o, julgamento e conclusão do procedimento, conforme 
previsto na Lei Federal n ,;, 14.133, de 2021, neste Decreto e Regulamentos especificas. 

Seção li 

Do Pregoeiro 

Art. 45. Pregoeiro é o agente operador do certame responsável pela condução de 
licitação na modalidade pregão e na operacionalização das dispensas eletrônicas previstas nos 
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 46. Ao p r egoe.iro caberão as condutas previstas ao agente operador do certame, no 
que se refere aos atos pertinentes à modalidade pregão e à dispensa tratada no artigo anterior com: 
a operacionalização, julgamento e conclusão do procedimento, conforme previsto na Lei Federal n º 
14.133, de 2021, n este Decreto e Regulamentos especlficos. 

Seção Ili 
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Do Leiloeiro 

Art. 47. Leiloeiro é o agente operador do certame responsável pela condução de 
licitação na modalidade leilão prevista na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 48. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 
au toridade competente da Administração. 

Parágrafo único. Se a Adntlnistração optar pela realização de leilão por intermédio de 
leiloeiro oficial, deverá selecioná-lo mediante credenciamento ou licitação na modalidade pregão e 
adotar o critério de julgamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas1 utilizados 
como parãm.etro máximo o s percêntuais definidos n a lei que regula a referida profissão e observados 
os valores dos bens a serem leiloados. 

Art. 49. Ao leiloeiro caberão as condutas previstas ao agente operador do certame, no 
que se refere aos atos pertinentes à modalidade leilão, com a operacionalização, julgamento e 
conclusão do procedimento, conforme previsto na Lei Federal n º 14.133, de 2021, neste Decreto e 
Regulamentos específicos. 

Seção IV 

Da Comissão de Contratação 

Art. 50. A comissão de contratação formada por conjunto de agentes públicos indicados pela 
Adnli.nistração, em caráter _permanente ou especial, será designada para receber, examinar e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 

Art. 51. A comissão de contratação deverá ser formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que 
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela com.issão, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em 
que houver sido tomada a decisão. 

Parágrafo único. À comissão de contratação compete a condução da licitação na 
modalidade diálogo competitivo, s ituação em que poderá ser auxiliada por profissionais 
contratados para o seu assessoramento técnico1 n os termos do inciso XI do § 1 ° do art. 32 d a Lei 
Federal n º 14.133, de 2021. 

Art. 52. Caberá à comissão de contratação substituir o agênte operador do certame,. 
quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, nos termos da lei e desde 
que atendidos os requisitos de designação estabelecidos na Lei Federal n º 14.133, de 2021 e neste 
Decreto. 

Art. 53. À comissão de contratação caberão as condutas previstas ao agente operador 
do certame, n o que se refere aos atos pertinentes à modalidade em q u e a tua, com a 
operacionalização, julgamênto e conclusão do procedimento, conforme previsto n a Lei Federal nº 
14.133, de 2021, neste Decreto e Regulam.entos específicos. 

Seção V 

Da Banca de Contratação 

Art. 54. A banca de contratação, formada pelo conjunto de agentes públicos indicados 
pela Administração, será para efetuar o julgamento nas licitações que tenham como critério de 
julgamento a melhor técnica ou técnica e preço, nos termos do previsto no art. 37 da Lei Federal 

n"14.133, de 2021. 
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Art. 55. A banca de contratação deverá ser formada por, no m.f.n.imo1 3 (três) membros,. 
que responderão solidariamente por todos os atos praticados, ressalvado o membro que expressar 
posição individual divergente fundamentada e registrada e m ata lavrada na reunião em que houver 
sido tomada a decisão. 

Parágrafo tínico. A Administração poderá efetuar a contratação, por prazo 
determinado, de profissionais, com conhecimento técnico, experiência ou renome n a avaliação dos 
quesitos especificados em edital, desde que seus trabalhos sejam supervisionados por profissionais 
designados, conforme o disposto no art. 7' da Lei Federal nº 14.1331 de 2021. 

Art. 56. Caberá à banca de contratação: 

I - analisar a conformidade da documentação apresentada pelos licitantes na fase de 
julgamento da documentação técnica; 

II - verificar a capacidade e a experiência do licitante, com relação aos documentos 
apresentados pertinentes a atestados de obras, produtos ou serviços previamente realizados; 

III - atribuir notas a quesitos de natureza qualitativa, de acordo com as orientações e os. 
limites definidos em edital, considerados a demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia 
e o programa de trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a relação dos produtos que serão 
entregues; 

IV - atribuir notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferidas nos 
documentos comprobatórios de que trata o § 3 ,;, do art. 88 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e elll. 
registro cadastral uníficado disponível no PNCP. 

Art. 57. A banca de contratação caberão as condutas previstas ao agente operador do 
certame1 no que se refere aos atos pertinentes à modalidade em que atua, com critério de julgamento 
por melhor técnica ou técnica e preço, com a operacionalização, julgamento e conclusão do 
procedimento, conforme previsto n a Lei Federal nº 14.133, de 2021, neste Decreto e Regulamentos 
específicos. 

Seção VI 

Da Equipe de Apoio 

Art. 58. A equipe de apoio, formada por pelo menos dois agentes públicos, tem como função auxiliar 
o agente operador do certame, a comissão de contratação ou a banca de contratação no exerclcio de 
s u as atribuições. 

§1 ° Os m embros da equipe de apoio deverão ser, servid ores efetivos da Administração e a tuar na 
área de licitações. 

§2° A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contratados, observadas as vedações 
previstas no art. 9° da Lei n º 14.133, de 2021 e neste Decreto. 

§3° A equipe de apoio e os respectivos s u bstitutos serão designados pela autoridade competente. 

§4º No caso de impediinento, o agente operador do certame será substituído por 
membro da equipe de apoio, devidamente capacitado. 

CAPITULO VI 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

437Ano XXII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 16 de Janeiro de 2024 • Edição IVCMLXXXVII

(Continua na próxima página)

6 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO/PI 
Procuradoria Geral do Municipio - PGM 
CNPJ: 06.553.846/0001-35 
Praça Jaime Leopoldino, Nº 100, centro, 64670-000, São Julião/PI 
E-mail: prefeiturasaojuliaopi@hohnail.com ,:nq,,182·& 

u,- u.,-r::z 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 59. As contratações municipais deverão se subme ter a práticas continuas e 
permanentes de gestão e fiscalização~ de modo a garantir eficiência, efetividade e eficácia. 

Parágrafo único. As atividades de gestão e fiscalização contratuais serão exercidas, respectivamente, 
pelo gestor e pelo fiscal do contrato. 

Art. 60. O gestor e o fiscal de contrato e os respectivos suplentes serão representantes 
da Administração designados pela autoridade compe tente, a tendidos os requisitos normativos, e 
para exercer as funções estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e neste Decreto. 

§1 ° Para o exercicio da função, o gestor e o fiscal de contratos deverão ser formalmente 
cientificados d a indicação e d as respectivas atribuições, antes da formalização do ato de designação~ 

§2º A designação do gestor e do fiscal, contemplando obrigatoriamente a de seu 
suplente, deverá ser nominal e constará do respectivo termo, sendo que sua eventual s u bstituição 
dar-se-á por apostilamento. 

§3° Na designação do gestor, fiscal e s uplente, serão considerados: 

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo; 

II - a complexidade da gestão e da fiscalização do objeto contratual; 

m - o quantitativo de contratos por agente público; e 

IV - a capacidade para o desempenho das atividades. 

§4° Excepcionalmente e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por 
setor do órgão ou da entidade designado pela autoridade de que trata o caput. 

§5º Na hipótese prevista no § 4°, o titular do setor res ponderá pelas decisões e pelas 
ações tomadas no seu arnbito de atuação. 

§6° Nos casos de atraso ou de falta de designação, de d esligamento e de afastamento 
extemporâneo e definitivo do gestor ou do fiscal do contrato e dos respectivos suplentes, até que 
seja providenciada nova designação, as atribuições caberão ao responsável pela designação. 

Art. 61.. A eventual necessidade de capacitação de agentes públicos para fins de 
fiscalização e de gestão contratual deverá ser sanada, conforme o caso, previamente à celebração do 
contrato, conforme o disposto n o inciso X do§ 1° do art. 18 da Lei Federal n º 14.133, de 2021. 

suplente: 

Seção I 

Do Gestor 

Art. 62. Compete ao gestor e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

I - acompanhar o andam.ento dos processos nos diversos setores envolvidos, desde a 
fase preparatória do procedimento de contratação até a sua formalização e assinatura dos termos; 

II - atuar como interlocutor entre a Administração e o contratado; 

IU - prestar contas e apresentar relatórios relativos aos contratos, convênios, acordos,. 
a jus tes e o utros instrumentos congêneres, sob sua responsabilidade; 

IV - verificar e adequar, nas hipóteses de erro m aterial, a minuta de contrato preenchida 
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pelo agente operador do certame; 

V - anexar ao p rocesso, quando necessário, documentos pertinentes aos contratos sob 
sua responsabilidade, tais como certidões do contratado; 

VI - realizar diligências que considerar necessárias para a gestão d o contrato; 

VII - notificar e intimar o contratad o, sempre que necessário, inclusive das decisões 
adm.inistrativas proferidas pela autoridade competente; 

VIII - comunicar por escrito à autoridade competente a ocorrência de irregularidade 
constatada n o 

procedimento de contratação ou n a execução do contrato; 

IX - verificar informações, instruir o feito e analisar pedidos de alterações contratuais,. 
inclusive de valores, após ouvido o fiscal do contrato; 

X - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

XI - a testar o recebimento do objeto, utilizando-se de especialista, quando necessário, 
atendidos os termos da Lei Federal n º 14.133, de 2021 e Regulamentos especCficos; 

XII - acompanhar o desenvolvimento da execução do contrato por meio d e relatórios e 
demais documentos relativos ao objeto contratado; 

XIII - acompanhar os atos procedimentais dos ajustes que estiverem sob sua gestão, 
proce dendo à verificação e controle d os prazos, valores e cumprimento das obrigações das partes; 

XIV - comunicar com antecedência à autoridade competente da necessidade de 
prorrogação dos prazos d e vigência dos ajustes que estiverem sob sua gestão, bem como da previsão 
da disponibilidade orçamentária; 

XV - realizar os tramites necessários quando da prorrogação de contra to,. 
providenciando documentos, autorizações e d emais e lementos pertinentes; 

XVI - verificar nos ajustes que envolvam mão de obra, se as condições estabelecidas no 
acordo, con venção o u dissldio coletivo d e trabalho ou instrumentos equivalentes estão sendo 
cumpridas; 

XVII - decidir, provisoriamente, sobre a s u spensão da entrega de bens o u da realização 
de serviços; 

XVIII - verificar se a parte mantém as condições d e h abilitação durante a execução do 
objeto do ajus te; 

XIX - realizar o armazenamento digital dos documentos fiscais e trabalhistas do 
contratado; 

XX - inserir os dados referentes ao contrato em s is tema d e informática que seja seguro 
e confiável; 

XXI - controlar o prazo da garantia contratual; 

XXII - solicitar ao setor competente a liberação da caução, apenas meruante quitação 
integral e tempestiva de todas as verbas rescisórias dos empregados alocados para o cumprimento 
do objeto; 

XXIII - formalizar, mensalmente, por meio de documento assinado e mediante 
protocolo, o recebimento da fatura e demais documentos exigidos no ajuste; 
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XXIV - acompanhar os processos de pagamento, verificar a documentação apresentada 
pela contratada, atestar as despesas e enca.ntlnhar para os setores financeiros competentes; 

XXV - atestar no processo de pagamento que os valores a serem pagos estão de acordo 
com o cron ograma físico-financeiro, considerando que eventuais m edições referentes a serviços ou 
obras prestados antes do fato gerador d e eventual reequilíbrio econômico-financeiro deverão serem 
pagos conforme o valor aplicável ao tempo de s u a execução; 

XXVI - verificar a titularidade dos imóveis onde serão realizadas obras municipais e, 
se for o caso, adotar 

as providências necessárias para transferência dos imóveis ao patrimônio municipal; 

xxvn - adotar as providências necessárias para obtenção dos alvarás de construção, 
de localização e funcionamento e licença ambiental; 

XXVIII - atuar com o preposto nas audiências, quando solicitado; 

XXIX - repassar à a utoridade competente as informações necessárias para análise e 
decisão quanto à emissão de a testado de capacidade técnica, havendo solicitação d e emissão pela 
parte interessada, competindo ao gestor a assinatura do documento; 

XXX - executar atividades compatíveis com a função. 

§1 ° Em se tratando de procedimentos a dminis trativos d estinados ao controle e 
fiscalização de contratos que e nvolvam. alocação d e mão-de-obra exclu sivaJ cabe ao gestor: 

I - proceder à leitura detalhada do contrato e todos os seus anexos, buscando 
esclarecimento d e ev entua is dúvidas d e natureza jurídica junto à Procuradoria do Município; 

II - imediatamente após o infcio da execução contratual, promover reunia.o com o 
preposto da Contratada para esclarecimento das questões operacionais, administrativas e de gestão 
do contrato e para apresentação dos mecanismos que serão adotados na fiscalização do ajus te; 

m - manter planilha eletrônica especifica para acompanhamento de cad a contrato cuja 
gestão e fiscalização lhe for acometida e adotar para essa atribuição no mlnimo os formulários 
indicados pela Procuradoria do Munidpio; 

IV - participar obrigatoriamente de todos os eventos de capacitação para o exercido da 
função que lhe forem indicados pelo órgão ou entidade de lo tação; 

V - apresentar sem estralmente à S u perintendência do órgão o u Diretoria 
Adm.inistrativa da entidad e relató rio das atividades de fiscalização realizadas no pedodo; 

VI - fornecer à Secretaria Municipal d e Adtninistração, sempre que solicitado e no 
prazo indicado, informações sobre a fiscalização realizada nos contratos de que é gestor. 

§2° Nos con tratos com a locação d e mão-de-obra exclusiva celebrados sem planilha 
analítica de custos, além das atribuições previstas n o parágrafo anterior, o gestor deve u tilizar 
regime especial de fiscalização por am.ostragemJ sempre que: 

I - for comunicado pela Secretaria Municipal de Adnunistração da existência d e 
reclarnatórias trabalhistas aju izadas por empregados (ou ex-empregados) da Contratada que atuem 
ou tenham atuado na execução do ajus te; 

II - tiver ciência, a qualquer momento da execução d o aju ste, da ocorrência de 
descumprimento de qualquer das o brigações trabalhistas referentes a empregados alocados, q u e não 
tenham sido regularizad as no prazo indicado; 
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III - em razão do contingente e mão-de-obra alocada no contrato, houver previsão em 
cláu sula contratua l de adoção o rdinária desta modalidade de fiscalização. 

§3° A fiscalização por amostragem também poderá ser adotada em con tratos 
celebrados com planilha analltica de cu stos, caso verificada alguma das hipóteses previstas no § Z' 
deste artigo, mediante decisão motivada do Superintendente do órgâo ou Diretor Adminis trativo 
da entidade em que se der a execução contra tual. 

§4º Na fiscalização por amostragem, além dos procedimentos já previstos nos 
parágrafos ante riores, compete ao gestor do contrato: 

I - mensalmente: 

a) solicitar que 10% (dez por cento) dos empregados alocados apresentem extratos 
individuais nos quais será verificado se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não 
sendo recolhidas em seus nomes; 

b) solicitar cópia de 5% (cinco por cento) dos contrachequ es do m ês ante rior dos 
emp regados a locados. 

II - bimestralmente, solicitar 20% (vinte por cento) d as carteiras de trabalho dos 
empregad os a locados para verificação das anotações, com especial a tenção à data de início do 
contrato de trabalho, à função exercida e à remuneração. 

III - semestralmente: 

a) solicitar 50% (cinquenta por cento) d e Avisos de Férias dos empregados alocados, 
assinados pela Contratada e acompanhados do respectivo comprovante de pagam.ento; 

b) realizar ao menos uma entrevista, na presença do p reposto indicado pela 
Contratada, de 10% (dez por cento) do to tal d os empregados alocados, para verificar a regularidade 
no cômputo e pagamento de férias, horas-extras e outros direitos trabalhistas, cientificando o 
preposto registrando o resultado essa v erificação em d ocumento escrito assinad o pelos participes 
do ato. 

§5° A verificação de toda a fiscalização documental prevista no§ 4° d este artigo deverá. 
ser registrad a em formulário especifico. 

§6° Cabe ao gestor notificar a contratada acerca de irregularidad e arroladas n os 
parágrafos anteriores, quando constatadas. 

a) caso a irregularidade não seja sanada a partir de notificação para esse fi.m, o gesto r 
do contrato deve solicitar à a uto ridad e com petente a deflagração d e procedi.menta administrativo e 
promover a notificação da Contratada para exercício do contraditó r io e ampla defesa. 

de d espesas. 
§7º O gestor não pode ser, no m esmo p rocesso d e compra e contratação, o ordenad or 

Seção li 

Do Fiscal 

Art. 63. Compete ao fiscal e, nos seu s afastamentos e seus impedimentos 1egais, ao seu 
sup1ente, em especial: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 
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II - anotar em registro próprio as ocorrências relacionadas à execução do contrato; 

IIl - determinar o que for necessário à reguJarizaçã.o de falhas ou defeitos observados; 

IV - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e as divergências 
surgid as na execução do objeto contratado; 

V - verificar diretamente se a mão de obra prevista no ajuste está corretamente a locada,. 
identificando: correspondência de quantidade, comparação de controles de jornada apresentados 
pela empresa com os empregados p resentes no local, fornecimento e utilização efetivos de 
equipamentos d e proteção individual ou coletiva, entre outros, devendo ainda comparar a 
documentação acostada ao processo de pagamento de cada fatura com os elementos de verificação 
aqui indicados; 

VI - comunicar por escrito imediatamente ao gestor e à autoridade competente a 
ocorrência de atrasos e irregularidades n a execução do ajuste; 

VIl - comunicar po.r meio de notificações e/ ou re latório de vistoria as ocorrências,. 
determinando que seja providenciada a perfeita execução do objeto; 

VIU - p roceder as medições dos serviços executados, respeitando o cronograma físico
financeiro e aprovar a planilha d e medição emitid a pelo contratado, conforme disposto no ajuste; 

IX - a te star no processo de pagamento que os valores a serem pagos estão de acordo 
com o cron ograma f(sico-financeiro, considerando que eventuais medições referentes a serviços ou 
obras prestados antes do fato gerador de eventual reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser 
pagos conforme o valor aplicável ao tempo de s u a execução; 

X - adotar as medidas preventivas de controle dos contra tos, inclusjve manifes tar-se a 
respeito da su spensão da e ntrega d e bens, da realização d e serviços ou da execução d e obras; 

XI - conferir e certificar as faturas re lativas às aquisições, serviços ou obras; 

XII - avaliar o objeto executado pelo contratado; 

XIII - detenn.inar, por todos os meios adequados, a observância das n onnas técnicas e 
legais., especificações e m é todos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do 
objeto; 

XIV - exigir o u so correto dos equipamentos de proteção individual e coletivo de 
segurança do trabalho; 

XV - verificar, periodicamente, se o contratad o está atendendo às normas trabalhistas 
e se os empregados estão u sando os equipamentos de proteção individual - EPI, sendo que, na 
hipótese de constatada a falta d e utilização, emitir notificação com dia e h orário e colher a assinatura: 
do responsável; 

XVI - verificar se os responsáveis técnicos do contrato estão efetivamente atuando na 
execução do contrato; 

XVII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou 
indiretamente ao contratado, inclusive empregados de eventuais subcontratados, ou os próprios. 
subcontratados, que, a seu critério, comprometam. o bom andamento dos serviços; 

XVIII - ser designado e manter contato com o preposto do contratado, e, se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução 
do objeto; 
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XIX - emitir parecer técnico nos pedidos d e alterações contratuais, inclus ive d e valores,. 
quando for o caso; 

XX - verificar a correta aplicação dos inswnos para a perfeita execução do contra to; 

XXI - requisitar das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, para a 
promoção d e controle de qualidade na execução do objeto; 

XXII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n º 14.133, de 2021., o recebimento do 
objeto contratado, quando for o caso; 

XXIII - executar a tividades compatíveis com a função. 

§1 º Em se tratando de procedimentos ad.m.inistrativos destinados ao controle e 
fiscalização d e contratos que envolvam alocação d e mão-de-obra exclu siva, a fiscalização ordinária 
de todos os contratos d everá exigir da Contratada: 

I - no primeiro mês d e prestação dos serviços: 

a) re lação dos empregados vinculados ao contrato, contendo nome completo, cargo ou 
função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 
Cadastro de Pessoas F(sicas (CPF); 

b) 10% (dez por cento) das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) os 
empregados alocados, a fun de que se possa verificar se as informações ne las inseridas coincidem. 
com as informações fornecidas pela Contratada, 

do ajuste; 

II - mensalmente: 

a) as guias de recolhimento fundiário (FG'IS); 

b) comprovante de recolhimentos das contribuições devidas ao INSS; 

c) cópias dos registros de p o nto dos empregad os envolvidos na execução do ajuste; 

d) extrato analítico da folha de pagamento; 

e) relatório completo do SEFIP e respectivo protocolo de envio oficial; 

f) comprovantes d e pagamento dos salários de cada empregado envolvido na execução 

g) certidão negativa de débitos trabalhistas (CNOT). 

III - trimestralmente; 

a) comprovantes de cumprimento d as obrigações afetas a vale-transporte, a vale
refeição, a auxilio alimentação e a plano de saúde de cada empregado evolvido na execução do, 
ajuste; 

b) comprovantes de gozo de férias no período aquisitivo, com pagamento do terço 
devido. 

IV - sem estralmente: 

a) comprovante de entrega de Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 

b) comprovante de cumprimento dos demais benefícios previstos em Convenção 
Coletiva de Trabalho ou Acordo Coletivo de Trabalho, não abrangidos pela fiscalização mensal ou 
trimestral. 
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V - anualmente, no mês de d ezembro de cada ano de vigência do contrato, o 
comprovante de pagamento de 13° salário dos empregados alocados. 

VI - quando verificada na SEFIP a ocorrência de rescisão de contrato de trabalho., cópia 
do termo de rescisão, do aviso-prévio e da guia de recolhimento rescisório do empregado desligado_ 

VII - no mês d e encerramento do ajuste, a demonstração final de cumprimento das 
obrigações trabalhis tas d ecorrentes do ajus te firmado com a Administração. 

§2º A verificaçã o de toda a fiscalização documental prevista no§ 1° deste artigo d everá 
ser registrada em formulário espec(fico. 

§3° Em caráter excepcional, quando se tratar de contrato com grande nCl.me ro de 
trabalhadores alocados e mediante autorização motivada do Superintendente do órgão ou Diretor 
Administrativo da entidade, a fiscalizaça:o de que trata o § 1° deste artigo poderá se dar por 
a mostragem e, à exceção do inciso I, "b", adotado percentual nunca inferior a 30% (trinta por cento} 
do quantitativo de trabalhadores. 

Art. 64. O fiscal do contrato poderá ser assistido e subsidiado por terceiros contratados 
pela Administração. 

§ 1 ° Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para s ubs idiar o fiscal do 
contrato, nos termos do disposto neste Decreto, será observado o seguinte: 

I - a empresa o u o profissional contra tado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclu siva de fiscal do contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos 
lintites das informações recebidas do terceiro contratad o. 

CAPÍTULOVIl 

DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 65. Compete à Secretaria Municipal de Administração: 

I - e laborar e executar a polftica de aquisições, definindo as diretrizes para realização 
de compras e contratações centralizadas e descentralizadas; 

II - implementar p rocessos e estruturas definidos pela Controladoria Geral do 
Município - CGM, inclusiv e d e gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e 
monitorar processos licitatórios e contratos celebrados pela Ad.rninistração; 

III - viabilizar a manutenção de ambiente informa tizado integro e confiável para a 
realiz.ação d os procedimentos; 

IV - promover e coordenar, em conjunto com os demais ó rgãos e entidades, ações para 
a melhoria contínua e a linhamento das contratações ao planejamento estratégico, às leís 
orçamentárias e ao plano de contratações anual; 

V - recepcionar., a fim de centralizar sistelll.aticamente as demandas dos órgãos e 
entidades concernentes ao plano de contratações anual, sem adentrar no mérito das demandas,. 
analisando o cumprimento do modelo padronizado, quando necessário, sugerindo adequ ações 
junto às áreas requisitantes ou técnicas; 

VI - promover e coordenar, em conjunto com os d emais órgãos e entidades, ações para 
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a melhoria contínua das contratações, tornando-as cada vez mais eficientes, efetivas e eficazes; 

VII - promover e receber as solicitações de correção e melhorias d os módulos sob s u a 
competência regulamentar, demandadas pelos diversos u s uários, dando o correto encarninhainento 
e planejando., em conjunto com o prestador de serviços., o seu atendimento; 

VIII - divulgar formalmente aos demais órgãos e entidades as funcionalidades do 
sistema e suas atualizações; 

IX - estimular a promoção permanente à capacitação dos agentes pó.blicos que atuam 
na área das contratações municipais; 

X - monitorar os processos d e contratação da Administração Direta, autarquias e 
fundações e o fluxo de atuação dos agentes operadores dos certames e indicar as adequ ações 
necessárias, quando for o caso; 

XI - estabelecer os critêrios de distribuição de processos de contratação aos agentes 
operadores dos certames., garantindo isonomia e ntre os agentes, nos termos de normativa especifica 
expedida pela SMA; 

XII - expedir normas e instruções complementares n ecessárias para a devida regulação 
e execução das contratações, a serem executadas por todos os órgãos da Administração Direta, 
autarquias e fundações; 

XIII - decidir sobre os casos omissos decorrentes da aplicação das normativas 
municipais que tratam das contratações públicas; 

XIV - realizar outras atividades pertinentes às contratações municipais previstas no 
Regimento Interno da SMA. 

Parágrafo único. Eventual descumprimento às normas e diretrizes estabelecid as pela: 
SMA poderá acarretar na aplicação d e medidas administrativas cab(veis ao agente que der causa. 

CAPÍTULO VIII 

DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

Art. 66. A Procuradoria d o Municfpio a ssistirá o Prefeito Municipal, os Secretários 
Municipais e os Presidentes das autarquias e fundações, na forma da Lei Orgânica d o Município, da 
Lei Federal n º 14.133, de 2021 e demais n ormativas especificas. 

Art. 67. Ao final da fase preparatória, o processo deverá ser encaminhado para a PGM,. 
que realizará contro le prévio de legalidade mediante análise jurídica d a contratação, n os termos do 
art. 53 da Lei Federal n º 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A análise jurídica fica dispensada quando d a utilização de minutas 
de editais e de ajustes previamente padronizadas pela PM, ressalvada a possibilidade de 
encaminhamento com indicação de dúvida jurídica delimitada. 

Art. 68. Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno 
valor com no art. 75, 1 ou II, e § 3° da Lei n º 14.133, de 2021, salvo se houver celebração de contrato 
administrativo e este não for p adronizado pela PM, ou nas hipóteses em que o administrador tenha 
suscitado dóvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. 

Parágrafo único. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no 
art. 74, da lei n º 14.133, de 2021, desde que seu s valores não ultrapassem os lirrtites previstos nos 
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incisos 1 e 11 do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 69. Na elaboração do parecer jurídico, o Procurador deverá: 

I - apreciar o processo licitatório coniorme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade; 

11 - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurldica. 

Parágrafo único. Na forma deste artigo, a PM também realizará controle prévio de 
legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas 
de registro de preços e outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. 

Art. 70. A PM poderá prestar auxilio juridico aos agentes públicos designados a 
atuarem na área de licitações e contratos para o desempenho das funções essenciais à execução de 
suas atividades, cabendo-lhe, ainda: 

I - auxiliar na instituição de modelos de minutas de editais, de termos de referência, de 
contratos padronizados e de outros documentos; 

II - auxiliar o gestor e o fiscal do contrato, mediante esc1arecimento de d6vidas e para 
subsidiá-los com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

§1 ° O auxilio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta 
a solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as normas internas do órgão ou da 
entidade quanto ao fluxo procedimental. 

§2° Sem prejulw do disposto no § 1°, a solicitação de auxilio ao órgão de 
assessoramento jurldico se dará por meio de consulta especifica, que conterá, de forma clara e 
individualizada, a dúvida jurldica a ser dirimida. 

§3° Previamente à tomada de decisão, o agente público considerará eventuais 
manifestações apresentadas pela PM e pela CGM, observado o disposto no inciso VIl do no§ 1° do 
art. 50 da Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

Art. 71. Aplicam-se à PM as demais atribuições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 
2021 e as normas previstas em suas normativas internas. 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 72. Compete à SMA estabelecer, quando for o caso, normas e orientações 
complementares sobre a matéria regulada neste Decreto. 

Art. 73. Qualquer agente público pode propor à autoridade competente a abertura de 
procedirn.ento administrativo apuração de evenh.Ial responsabilidade, quando constatados indicias 
de ilegalidade no âmbito do processo de contratação. 

Art. 74. Os agentes públicos serão responsabilizados funcionalmente no caso de não 
cumprimento de suas atribuições, assegurados, em todos os casos, o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 75. Aos agentes públicos des ignados conforme as atribuições previstas na 
legislação e neste Decreto não poderão ser imputadas responsabilidades derivadas de competências 
de outros agentes, órgãos ou setores. 
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Art. 76. Na hipótese de necessidade de nomeação de agentes públicos de mais de um 
órgão, a designação deverá ser feita por meio de decreto específico do Prefeito Municipal. 

Art. 77. Poderá a Administração contratar seguro de responsabilidade civil aos agentes 
públicos que tiverem preenchido os requisitos dispostos neste Decreto, contemplando perdas e 
danos decorrentes de reclamações administrativas ou judiciais efetuadas contra os agentes públicos 
segurados, desde que comprovada a inexistência de ato doloso, omissão ou não cumprimento de 
todas as condições de investidura da atribuição por parte do agente público a ser segurado. 

Art. 78. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 79. Fica revogado todas as disposições em contrário. 

São Julião/PI, 08 de janeiro de 2024. 
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DECRETO n º 007/2024 

SÃO JULIÃO/PI, 08 D E JANEIRO DE 2024 

REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS,. 
DIRETRIZES E CRITl::RIOS PARA PESQUISA DE 
PREÇOS E DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO 
PARA AQUISIÇÃO OE BENS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM GERAL, CONFORME DISPOSTO NA 
LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1 ° DE ABRIL DE 2021, NO 
ÃMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIR.ETA,. 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICf PIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO/PI, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem a Leí Orgânica Municipal, no uso de seu poder/ dever regulamentar: 

CONSIDERANDO a entrada a revogação da Lei 8.666/93 e a entrada em vigor da Leii 
14.133/21; 

CONSIDERANDO o inciso IV do artigo 84, da Constituição Federal 1988, que é de 
reprodução obrigatória em deco.rr~ncia da simetria do n osso sistema federativo; 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Executivo Municipal regulamentar, por 
decreto, Lei Federal para a sua fiel execução; 

RESOLVE: 

TITULOI 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULOI 

DO ÂMBITO D E APLICAÇÃO 

Art. 1 ° Este decreto regulamenta os procedimentos, diretrizes e critérios para pesquisa de preços e 
definição do valor estimado para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 
disposto n a Lei Federal n .0 14.133, de 1° de abril de 202L no âmbi to da Administração Direta,. 
Autárquica e Fundacional do Município. 

Art. 2° Na hipótese de contratação que envolva recursos da União por meio de transferências 
voluntárias, o Município deverá observar as regras previstas no artigo 23 da Lei Federal n .0 14.133, 
de 1° de abril de 2021, e os procedimentos dispostos n a Instrução Normativa SEGES/ME n.0 65, de 
2021, ou outra que vier a substituí-la. 

Parágrafo único. Na hipótese de contratação que envolva recursos do Estado será obrigatória a 
observâncias das regras estaduais se esta exigência constar de ajuste ou norma estadual . 

CAPITULO II 

DAS COMPETJlNCIAS 

Art. 3° Compete ao setor requisitante do ó rgão promotor a realização de pesquisa de preços e,. 
quando for o caso, a e laboração de composição de custos para definição do valor estimado para a 
aquisição de bens o u contratação d e serviços gerais. 
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§1 º Na impossibilidade de realizar pesquisa de preços ou composição de custos, o órgão promotor 
poderá recorrer a outro órgão especializado ou com experiência para auxiliar a fazê-lo. 

§2º A regra do caput d este artigo não se aplica: 

1- nas licitações para aquisição e contratação estratégica, cuja competência é da Secretaria Municipal 
de Administração; 

li - nas licitações para aquis ição e contratação de que participe mais de um órgão, incluindo a SMA,. 
cuja competência será da própria SMA; 

III - nas licitações para aquisição e contratação de que participe mais de um órgão e sem a 
participação da SMA, a competência será daquele que detenha a maior parcela do valor da licitação. 

§3° Os casos omissos deverão ser objeto de orientações normativas expedida pela SMA. 

CAPITULO III 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 4° Para fins do disposto neste decreto, consideram-se como metodologias de obtenção do preço 
de referência para a contratação: 

1 - preço es timado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços 
coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequfveis, os inconsistentes e os 
excessivamente elevados, nos termos das normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Finanças; 

[I - sobrepreço: preço orçado para Licitação ou con tratado em valor expressivamente superior aos 
preços referenciais de mercado. O sobrepreço pode recair em apénas 1 (um) item, se a licitação ou a 
contratação for por preços unitários d e serviço, ou sobre o valor global do objeto, se a licitação ou a 
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada; 

III - média: soma de todas as medições divididas pelo número de observações no conjunto de dados. 
A média normalmente é utilizada quando os dados estão dispostos de forma homogênea; 

IV - menor preço: deve ser utilizado apenas quando por motivo justificável não for mais vantajoso 
fazer uso da média aritmética si.Jnples; 

V - cesta de preços: conjwito de preços obtidos jW1to a fornecedores, pesquisa em catálogos de 
fornecedores, pesquisa em bases de s istemas de compras, avaliação de contratos recentes ou 
vigentes, valores adjudicados em licitações de outros órgãos públicos, valores registrados em atas 
de registro de preços e analogia com compras/ contratações realizadas por corporações privadas. 

CAPITULO IV 

DOS OBJETIVOS 

Art. 5 ° A pesquisa mercadológica tem como objetivo: 

1 - auxiliar na definição do valor estimado do objeto a ser licitado; 

U - definir recursos orçamentários suficientes para a cobertura das despesas contratuaiSi 

Ili - servir de balizamento para a análise e julgamento das propostas, sua exequibilidade e da 
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